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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

PORTARIA Nº 055/2022

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2021.

A Secretária Municipal de Educação do município 
de Macaíba /RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal 
nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços nº 072/2021 - 
SME, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa PLENA PROJETOS DE 
PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS EIRELI, 
sob o CNPJ nº 28.167.794/0001-00, cujo objeto é 
a aquisição de Playgrounds e Bibliotecas Itinerantes 
para ações educacionais fora dos espaços escolares 
da Rede Municipal de Ensino.

I – JÓSIA BEZERRA DO CARMO, matrícula Nº 
94501, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – MARIA CÍCERA PEREIRA DA SILVA, 
matrícula Nº 99899, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou 
administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor 
do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas;

IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato, junto ao local de execução do contrato, 
quanto à fiscalização dos aspectos técnicos ou 
administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 05  de julho de  2022.

Edma de Araújo Dantas Maia
Secretária Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 173/2022
Remaneja valores entre dotações do orçamento 

desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.193/2021 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.250/2021 – LOA,

RESOLVE:
Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de 
priorizações de gastos, o valor de R$ 7.849.000,00 
(sete milhões, oitocentos e quarenta e nove 
mil reais), para reforço de dotações conforme 
especificado no anexo I.
Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 7.849.000,00 
(sete milhões, oitocentos e quarenta e nove mil 
reais), conforme especificado no anexo II, para 
fazer face ao reforço das dotações especificadas no 
artigo anterior, tudo de conformidade com o previsto 
no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de 
março 2022.

Macaíba/RN, em 07 de julho de 2022.

Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

*ANEXOS PÁGINAS 5 - 10

PORTARIA Nº 208/2022

Remaneja valores entre dotações do orçamento 
desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.193/2021 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.250/2021 – LOA,

RESOLVE:
Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de 
priorizações de gastos, o valor de R$ 10.814.400,00 
(dez milhões, oitocentos e quatorze mil e 
quatrocentos reais), para reforço de dotações 
conforme especificado no anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 
10.814.400,00 (dez milhões, oitocentos e 
quatorze mil e quatrocentos reais), conforme 
especificado no anexo II, para fazer face ao reforço 
das dotações especificadas no artigo anterior, tudo 
de conformidade com o previsto no art. 40 da Lei 
4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
abril 2022.

Macaíba/RN, em 07 de julho de 2022.

Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

*ANEXOS PÁGINAS 11 - 22
...................................................................................

PORTARIA Nº 228/2022

Remaneja valores entre dotações do orçamento 
desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.193/2021 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.250/2021 – LOA,

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de 
priorizações de gastos, o valor de R$ 12.114.452,98 
(doze milhões, cento e quatorze mil, quatrocentos 
e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos), 
para reforço de dotações conforme especificado no 
anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 
12.114.452,98 (doze milhões, cento e quatorze mil, 
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quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e 
oito centavos), conforme especificado no anexo II, 
para fazer face ao reforço das dotações especificadas 
no artigo anterior, tudo de conformidade com o 
previsto no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de 
maio 2022.

Macaíba/RN, em 07 de julho de 2022.

Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

*ANEXOS PÁGINAS 23 - 41
...................................................................................

PORTARIA Nº 342/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais e amparado pelo artigo 61, II, da 
Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os dispostos legais encartados 
no artigo 37, II, da Constituição Federal de 1988; 
artigo 36, II, da Constituição do Estado do Rio 
Grande do Norte; artigo 75, II, da Lei Orgânica do 
Município de Macaíba e, ainda, o artigo 10, “caput” 
da Lei Municipal nº 389/1995 – Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Macaíba;

CONSIDERANDO a necessidade da Administração 
Pública Municipal de contratar profissionais para 
integrar o seu quadro efetivo de servidores públicos;

CONSIDERANDO que, com base nos ditames 
legais acima invocados, faz-se necessário a 
realização de prévio concurso público para 
preenchimento de cargos públicos, com vínculo 
efetivo;

CONSIDERANDO que, depois de prévio processo 
de licitação, foi selecionada a empresa que será 
responsável pela condução do referido Concurso 
Público;

CONSIDERANDO a necessidade de o Município 
proceder a fiscalização de todas as fases do 
procedimento administrativo em tela.

RESOLVE:
Art. 1º A COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ORGANIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO, 
com a finalidade de conduzir, no âmbito do 
Município, todas as etapas do Concurso Público 
destinado ao preenchimento de vagas, no quadro 
permanente de pessoal desta municipalidade.

Art. 2º Para integrar o Colegiado ora instituído, 
ficam nomeados os(as) servidores(as) LIDIANE 
QUIRINO TIMÓTEO DO NASCIMENTO, agente 
administrativo, matrícula nº 96.261-2; GILMARA 
VIANA PIRES CARVALHO, analista em 
administração, matrícula nº 96.377 e SAMUEL DE 
OLIVEIRA MARTINS, chefe da assessoria jurídica, 
matrícula nº 1120972.
Parágrafo único: A Comissão será presidida 
pela Sra. LIDIANE QUIRINO TIMÓTEO DO 
NASCIMENTO e os demais servidores convocados 
atuarão na condição de membros.

Art. 3º Compete à Comissão:
I – Fornecer todos os dados e informações precisas 
à empresa contratada, para que a mesma possa 
elaborar os editais necessários para a abertura do 
concurso público;
II – Fiscalizar a prestação dos serviços da empresa 
contratada;

III – Analisar e validar os editais e os comunicados 
relacionados ao concurso público;
IV – Validar os pedidos de isenção de taxa de 
inscrição dos candidatos, após a análise e parecer da 
empresa contratada;
V – Receber e analisar os relatórios diversos e 
listagens contendo os resultados das provas;
VI – Prestar as informações, no que couber, aos 
órgãos públicos de controle interno  e externo, 
sindicatos e demais entidades, quanto a possíveis 
questionamentos pertinentes ao processo de seleção, 
assessorados pela empresa contratada;
VII – Aprovar os atos realizados pela empresa 
contratada, tais como: cronograma de execução de 
acordo com as fases do concurso público; minuta do 
edital; entre outros atos necessários ao andamento 
do concurso;
VIII – Outras atribuições necessárias à plena 
realização do certame de seleção.

Art. 4º Aplicam-se aos membros desta Comissão 
e seus parentes consanguíneos ou por afinidade 
os motivos de suspeição e de impedimento para a 
participação no concurso público.
§ 1º Constituem motivo de suspeição ou 
impedimento:
I – A existência de candidatos funcionalmente 
vinculados à Comissão do Concurso Público ou 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
II - Não poderão participar do Concurso Público, 
os membros da Comissão deste certame e os 
profissionais responsáveis pela elaboração das 
provas objetivas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau.
§ 2º Os motivos de suspeição e de impedimento 
deverão ser comunicados ao Presidente desta 
Comissão, por escrito, até 3 (três) dias úteis após 
a publicação da relação dos candidatos inscritos na 
Imprensa Oficial.

Art. 5º Homologado o Concurso Público, a 
Comissão de que trata o artigo 1º desta Portaria será 
extinta automaticamente.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário, 
com efeitos retroativos a 06 de julho de 2022.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 07 de 
julho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

EXTRATO DE CONTRATO
CHAMADA PÚBLICA/INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
PROCESSO DE DESPESA Nº 2.000/2022 

Objeto: Contratação dos serviços inerentes à 
apresentação musical de Daysinha, no São João de 
Macaíba de 2022, no dia 06 de julho de 2022, no 
Palco Local.
Contratado: VOCALIZE PROMOCOES 
ARTISTICAS LTDA  CNPJ nº 30.640.398/0001-91
Valor: R $10.000,00 (dez mil reais).
Fundamentação Legal: caput do art. 25, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 
Unidade Orçamentária: 02.015 - Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, Ação: 2120 - 
Festejos Culturais do Município, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros 
– pessoa juridica e Fonte de Recursos: 15000000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos
Data de Assinatura: 04 de julho de 2022
Vigência: 90 (noventa) dias
Assina pela empresa: Claudio Rodrigo Araújo de 

Holanda - Representante legal
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal

...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
CHAMADA PÚBLICA/INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
PROCESSO DE DESPESA Nº 2.000/2022 

Objeto: Contratação dos serviços inerentes à 
apresentação musical de Jackson Silva, no São João 
de Macaíba de 2022, no dia 06 de julho de 2022, no 
Palco Local.
Contratado: Jackson da Silva Souza  CPF nº 
009.151.994-24
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Fundamentação Legal: caput do art. 25, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 
Unidade Orçamentária: 02.015 - Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, Ação: 2120 - 
Festejos Culturais do Município, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros 
– pessoa física e Fonte de Recursos: 15000000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos
Data de Assinatura: 04 de julho de 2022
Vigência: 90 (noventa) dias
Assina pela empresa: Jackson da Silva Souza  - 
Representante legal
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal
...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA/INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
PROCESSO DE DESPESA Nº 2.000/2022 

Objeto: Contratação dos serviços inerentes à 
apresentação musical do artista Deny Dantas, no 
São João de Macaíba de 2022, no dia 08 de julho de 
2022, no palco local.
Contratada: José Aldenes Pereira  CPF nº 
101.568.134-40
Valor:  R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).
Fundamentação Legal: caput do art. 25, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 
Unidade Orçamentária: 02.015 - Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, Ação: 2120 - 
Festejos Culturais do Município, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros 
– pessoa física e Fonte de Recursos: 15000000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos
Data de Assinatura: 30 de junho de 2022
Vigência: 90 (noventa) dias 
Assina pela empresa:  José Aldenes Pereira – 
Representante Legal 
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal

...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA/INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
PROCESSO DE DESPESA Nº 2.000/2022 

Objeto: Contratação dos serviços inerentes à 
apresentação musical de Jaina Elne e Banda, no 
São João de Macaíba de 2022, no dia 07 de julho de 
2022, no palco local.
Contratado: Silvia Jaisa Fortunato Marinho 
01208930451   CNPJ nº 38.223.982/0001-53
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Fundamentação Legal: caput do art. 25, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 
Unidade Orçamentária: 02.015 - Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, Ação: 2120 - 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS



ANO II – N° 1013 - Macaíba - RN, quinta-feira, 07 de julho de 2022 3

Festejos Culturais do Município, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros 
– pessoa juridica e Fonte de Recursos: 15000000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos
Data de Assinatura: 05 de julho de 2022 
Vigência: 90 (noventa) dias 
Assina pela empresa: Silvia Jaísa Fortunato Marinho 
- Representante Legal 
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal

...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA/INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
PROCESSO DE DESPESA Nº 2.000/2022 

Objeto: Contratação dos serviços inerentes à 
apresentação musical de Segundo Sanfoneiro, no 
São João de Macaíba de 2022, no dia 09 de julho de 
2022, no palco local.
Contratado: Tarcisio Teodoro de Medeiros Segundo 
06051029451   CNPJ nº  46.295.412/0001-05
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Fundamentação Legal: caput do art. 25, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 
Unidade Orçamentária: 02.015 - Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, Ação: 2120 - 
Festejos Culturais do Município, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros 
– pessoa juridica e Fonte de Recursos: 15000000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos
Data de Assinatura: 05 de julho de 2022 
Vigência: 90 (noventa) dias 
Assina pela empresa: Tarcisio Teodoro de Medeiros 
Segundo - Representante Legal 
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal

CONCORRÊNCIA N° 002/2021
ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 

PROPOSTA COMERCIAL

AVISO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público a convocação da Empresa habilitada, 
conforme publicação no Diário Oficial do Município 
de Macaíba no dia 30 de junho de 2022, para 
participarem da Sessão de Abertura do Envelope 
nº 02 – Proposta Comercial – Concorrência nº 
002/2021.
Data/Local: 08 de julho de 2022 – Sala de reuniões 
na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, situada 
na Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, Centro – 
Macaíba/RN. Horário: 08h00min.

 Macaíba/RN, 07/07/2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da CPL/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por Item, Processo Licitatório 
Nº. 056/2022, com o objetivo de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA INTEGRADA CONTENDO 
LICENÇA DE DIREITO DE USO DE SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO, EM PLATAFORMA 
CLOUD COMPUTING (NUVEM) EM 

AMBIENTE SEGURO E CRIPTOGRAFADO, 
COM BANCO DE DADOS ÚNICO, QUE 
POSSUI FUNCIONALIDADES, PARÂMETRO 
E RELATÓRIOS ESTRUTURADOS 
EM ROTINAS QUE PERMITE 
OPERACIONALIZAR A ATIVIDADE DE 
CONTROLE INTERNO GOVERNAMENTAL, 
CONTEMPLANDO ROTINAS DE PROCESSOS 
ORGANIZACIONAIS E GERENCIAIS 
CONCEBIDOS PARA ACOMPANHAMENTO 
E MONITORAMENTO EFICAZ DAS 
ATIVIDADES E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
OU ENTIDADE, NOS PROCEDIMENTOS DE 
ANÁLISES, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, 
COM BASE NAS PREMISSAS EXIGIDAS 
PELA RESOLUÇÃO 12/2016 – TCE/RN, 
PERMITINDO AINDA A REALIZAÇÃO DE 
AVALIAÇÃO E EFICÁCIA DE CONTROLE 
EM NÍVEL DE ENTIDADE (ACÓRDÃOS NO 
568/2014 E 1905/2017 – TCU), ATENDENDO AS 
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS RESOLUÇÕES 
Nº 013/2013 – TCE/RN, 028/2020 – TCE/RN, 
012/2016 – TCE/RN E 032/2016 – TCE/RN, C/C 
O ART. 74 CF/1988 E ART. 59 LC Nº 101/200 (LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL). A sessão 
pública dar-se-á no dia 19/07/2022 às 09h00min, 
através do endereço eletrônico: https://www.
portaldecompraspublicas.com.br, Id do Processo: 
193374. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.
portaldecompraspublicas.com.br. 
Macaíba/RN, 07/07/2022. 

Áurea Estela dos Santos Meireles - Pregoeira/
PMM.

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

AVISO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público o Procedimento Administrativo 
Licitatório, na modalidade Tomada de Preço, cujo 
objeto é: Contratação de Empresa Especializada 
para Realização dos Serviços de Conclusão da 
Construção de Uma Creche Proinfância Tipo 2 
em Traíras, Zona Rural do Município de Macaíba/
RN, conforme o Edital e Projeto Básico e as 
Especificações Técnicas.
Data/Local: 22 de julho de 2022 – Sala de reuniões 
na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, situada 
na Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, Centro – 
Macaíba/RN. Horário: 10h00min.
O edital completo deste preâmbulo poderá ser 
adquirido pelas seguintes formas:
a) On-line gratuitamente pelo site: https://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes 
b) Por condução de dispositivos de 
informática (pen-drive, CD, HD, dentre outros) 
para copiar o material deste certame no horário 
de expediente das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, na sede da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN - Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, 
Centro – Macaíba/RN.

Macaíba/RN, 07/07/2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da CPL/PMM.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020;
CONTRATO Nº: 17/2020;
Objeto: Constitui o presente termo o reajuste do 
valor das bolsas dos estagiários conforme Lei 
Municipal N° 2.287/2022 do contrato nº 017/2020;
Contratante: Secretaria Municipal de Educação*;
Contratada: Universidade Patativa do Assaré – Upa;

CNPJ: 05.342.580/0001-19;
Valor após o apostilameto: I - A bolsa mensal para 
estágio do nível médio ou técnico será equivalente 
a R$ 400,00 (quatrocentos reais), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais; II - A bolsa mensal 
para estágio do nível superior será equivalente a R$ 
700,00 (setecentos reais), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais.
Vigência: 01/06/2022 até 25/04/2023;
Data de Assinatura: 06 de julho de 2022;
Fundamentação Legal: Artigo 65, da Lei 8.666/1993 
e Lei Municipal de Macaíba/RN N° 2.287/2022.
Assina pela empresa: Francisco Palácio Leite – 
Representante legal;
Assina pelo Município: Edma de Araújo Dantas 
Maia – Secretária Municipal de Educação.

(*)Publicado por incorreção, tendo em vista erro 
material (Publicação anterior: DOMM n° 1012; 
06/07/2022; página 02).

...................................................................................

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 024/2020.
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 
001/2019.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) mês, destinado á prestação de 
serviços técnicos especializados em consultoria, 
organização e execução de concurso público para 
provimento de cargos efetivos.
Interessado: Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Fornecedor: Consulplan - Cons. e Planej. em 
Administ. Pública Eireli. 
CNPJ: 01.185.758/0001-04.
Prazo de Vigência: 23/07/2022 até 23/07/2023. 
Data da Assinatura: 04/07/2022.
Assina pelo Fornecedor: Elder José Dala Paula 
Abreu – Representante Legal
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal de Macaíba/RN.

...................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2022
Objeto: contratação de pessoa jurídica com 
recursos humanos especializados para atendimento 
nas necessidades de projetos, ações e programas a 
serem desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer do Município de Macaíba-RN;
Interessado: Prefeitura Municipal de Macaíba 
através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Fornecedor: Asg Administração de Serviços Gerais 
Eireli;
CNPJ: 03.867.672-0001-97 
Valor Estimado: R$ 1.392.458,80 (um milhão 
trezentos e sessenta mil quatrocentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta centavos);
Vigência da Ata: 29/06/2022 à 28/06/2022. 
Data da Assinatura: 29/06/2022.
Assina pelo Fornecedor: Illanna Kellen Pereira da 
Silva – Representante Legal
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal de Macaíba.
AVISO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022
PROCESSO DE DESPESA Nº 1770/2021

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público o julgamento e classificação da fase das 
Propostas Comerciais do Certame em comento. As 
propostas foram devidamente analisadas pelo Corpo 
Técnico da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no 
qual emitiu Parecer Técnico declarando classificada 
a Proposta Comercial apresentada pela empresa: 1ª 
Colocada – RFS ENGENHARIA EIRELI – CNPJ: 

LICITAÇÕES

PREGÕES
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26.421.343/0001-13, no valor de R$ 419.133,74 
(quatrocentos e dezenove mil, cento e trinta e três 
reais e setenta e quatro centavos); 2ª Colocada – 
ECC – EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA. 
– EPP – CNPJ: 07.275.651/0001-33, no valor 
de R$ 491.656,59 (quatrocentos e noventa e 
um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e nove centavos) e conforme descrito 
no Parecer, desclassificando as empresas 
PROJETAR CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 29.211.218/0001-
77; MHC CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA. 
– CNPJ: 01.446.486/0001-59; e ETC - EMPRESA 
TÉCNICA DE CONSTRUÇÃO EIRELI – 
CNPJ: 35.258.069/0001-02; por apresentarem 
inconsistências em suas propostas comerciais. 

Os autos se encontram com vista franqueada aos 
interessados a partir da data desta publicação, 
abrindo-se prazo recursal, conforme o Art. 109, I, 
alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93.

Macaíba/RN, 07/07/2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto 
Presidente da CPL/PMM.

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 035/2022;
PROCESSO DE DESPESA Nº 2147/2022
Contrato nº: 083/2022

Objeto: Locação de imóvel para abrigar as 
instalações do Anexo da Unidade Básica de saúde 
da comunidade do Tapará 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde-  
CNPJ:29.470.568/0001-58
Contratada: Ana Lídia Carvalho
CPF: 701.238.474-35
Valor: R$ 6.360,00 (seis mil, quinhentos e trinta 
reais)
Fundamentação Legal: Art.24, inciso X Lei nº 
8.666/93
Data de assinatura do Contrato: 21 de  junho de 2022 
Vigência: 21/06/2022  a  21/06/2023
Assina pelo Município: Roberta Guilhermina 
Cordeiro da Silva – Secretária Municipal de Saúde
Assina como  Locatário : Ana Lídia Carvalho
Proprietária do imóvel 

Espaço não utilizado.

DISPENSA
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ANEXOS DA PORTARIA Nº 173/2022
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ANEXOS DA PORTARIA Nº 208/2022
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ANEXOS DA PORTARIA Nº 228/2022
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